
Denúncia de intolerância 
religiosa na Zona Sul
Cliente relata fala antissemita em delicatessen na Cobal do Leblon 
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Denúncia da chef Monique Benoliel relata fala discriminatória após questionar produtos de Pessach

U
m caso envolvendo 
suposta discrimi-
nação religiosa em 
uma delicatessen na 

Cobal do Leblon, na Zona Sul 
do Rio, ganhou repercussão 
após o relato de uma clien-
te e a atuação da Federação 
Israelita do Estado do Rio 
de Janeiro. A empresa Delly 
Gil divulgou nota nas redes 
sociais negando qualquer 
conduta preconceituosa, en-
quanto a entidade afirma já 
ter adotado medidas legais e 
acompanha o caso.

A denúncia partiu da chef 
Monique Benoliel, que afir-
ma ter sido alvo de uma fala 
discriminatória ao questio-
nar a ausência de produtos 
típicos de Pessach, como o 
matzá, pão sem fermento 
consumido durante a cele-
bração judaica. Segundo ela, 
o proprietário do estabeleci-
mento teria respondido de 
forma hostil, dizendo que 
não comprava mais produtos 
judaicos, que estava “cansa-
do dos judeus” e que não ven-
deria mais para esse público.

Ainda de acordo com o 
relato, a chef teria se sur-

preendido com a resposta 
e sinalizado que deixaria de 
frequentar o local. O comer-
ciante, segundo ela, teria 
concordado. Monique afir-
ma que deixou as compras no 
local e saiu abalada. Ela tam-
bém relata que uma funcio-
nária pediu desculpas pelo 
ocorrido e que havia teste-
munhas no estabelecimento.

Em nota publicada no Ins-
tagram, a Delly Gil afirmou 
que foi informada sobre o 

relato e reconheceu que o 
episódio gerou “desconforto 
e preocupação”. A empresa 
declarou que não compac-
tua com qualquer forma de 
desrespeito ou preconceito e 
pediu desculpas caso alguma 
fala tenha sido interpreta-
da de maneira inadequada. 
Segundo o comunicado, o 
negócio é familiar e foi cons-
truído com base no respeito 
e na convivência com dife-
rentes públicos, incluindo a 

comunidade judaica, com a 
qual afirma manter relação 
próxima. A empresa também 
informou que está à disposi-
ção para diálogo.  

Já a Federação Israelita 
do Estado do Rio de Janei-
ro comunicou que notificou 
extrajudicialmente a em-
presa responsável pela de-
licatessen, a Vale Formoso 
Importação e Exportação 
Ltda. para que preste escla-
recimentos formais. 
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Plano de saúde não pode 
mandar paciente para 
exame longe de casa 

Meu médico solicitou uma ressonância magnética, 
mas o plano de saúde informou que a cobertura só 
está disponível em uma clínica que fica muito longe da 
minha residência. Sou obrigado a aceitar essa opção?

S
egundo a advogada 
Melissa Areal Pires, a 
operadora não pode 
obrigá-lo a se deslo-

car para muito longe quando 
há cobertura contratada na 
sua cidade. 

Melissa destaca que os 
prazos contam em dias úteis 
a partir da sua demanda até 
a realização efetiva da con-
sulta. “Se a clínica ‘indicada’ 
fica longe, peça agendamen-
to em algum prestador do 
seu município. Caso a rede 
local esteja saturada, a ope-
radora deve viabilizar alter-
nativa equivalente sem custo 
extra e no prazo regulatório.

Se a operadora se omitir 
e não houver prestador apto 
disponível, o STJ admite 
reembolso integral do exa-
me feito fora da rede.

Para finalizar, a advo-
gada orienta sobre como o 
consumidor deve agir em 
situações como essa: solici-
te nova opção na sua cidade 
(anote data, hora e número 
do protocolo); exija respos-
ta por escrito, com prazo e 
justificativa, com base na 
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(Renato Alves, Engenho Novo).

RN 623/2024; se persistir 
a negativa, abra reclama-
ção na ANS e havendo ris-
co clínico ou necessidade 
urgente, você pode buscar 
tutela judicial.

A saúde não pode espe-
rar, e o consumidor não é 
obrigado a pagar pela de-
ficiência da rede creden-
ciada, salienta o advoga-
do Átila Nunes do serviço 
www.reclamar adianta 
com br. O atendimento é 
gratuito pelo e-mail jurí-
dico@reclamaradianta.
com.br ou pelo WhatsApp 
(21) 993289328.
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